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 O PECNORDESTE elegeu em 2009 o tema: “SEMIÁRIDO – PECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO”, criando oportunidades para um grande debate em todas as cadeias 

produtivas e ainda permitindo capacitar técnicos e produtores rurais, discutindo e propondo 

políticas que vão de encontro as carências regionais e ao encontro e equacionamento dos 

problemas que afetam o agronegócio regional. 

 Além das cadeias produtivas da apicultura, aquicultura e pesca, avicultura, 

bovinocultura, caprinovinocultura, equinocultura, estrutiocultura, e suinocultura, serão mantidos 

os seminários das atividades não agrícolas no meio rural, artesanato e turismo no espaço rural 

e natural, importantes cadeias produtivas na dinamização da economia rural. 

 O PECNORDESTE 2009 contará ainda com a realização de eventos paralelos 

considerados estratégicos e que impulsionam a pecuária nordestina. 

 
 
 
 
 

02.1 - LOCAL DO EVENTO: Centro de Convenções do Ceará 
      Av. Washington Soares, 1141, Bairro Edson Queiroz,  
      CEP: 60811-340 Fortaleza-CE 
 
02.2 - ATENDIMENTO AO EXPOSITOR  
 
Federação da Agricultura e Pecuário do Estado do Ceará - FAEC 
Rua Edite Braga, 50, Jardim América      

Tel: 85 3535 8000 / 35358009 Fax: 85 3535 8001 

Vendas: MASLOVA MESQUITA: 85 9943 2546 

E-mail: pecnordeste@faec.org.br  site: www.pecnordeste.org.br 

01. APRESENTAÇÃO

02. INFORMAÇÕES GERAIS



 

 
02.3 - ABERTURA OFICIAL DO EVENTO 
Data: 15 de junho de 2009 às 19horas, no auditório principal do Centro de Convenções 
 

02.4 – REALIZAÇÃO DA FEIRA 
Os Pavilhões estarão abertos para visitação no dia 15 de junho, das 19 às 22 horas, e nos dias 

16, 17 e 18 de junho das 13 às 22 horas. 
 

02.5 - HORÁRIOS DE MONTAGEM  
MONTAGEM PARA MONTADORA: 
No período de 12 a 14, das 08 às 20 horas, e no dia 15 das 08 às 12 horas. 

MONTAGEM PARA O EXPOSITOR: 
(Decoração dos estandes / Entrada de Material)  

Data: 15 de junho de 2009 

Acesso: Portões dos Blocos: E, F e G Horário: 08 às 16 horas 

Obs: Expositores do Bloco C terão acesso somente pelo portão do Bloco F. 
 

02.6 - HORÁRIOS DE DESMONTAGEM  
 
DESMONTAGEM EXPOSITORES 
O Pavilhão estará à disposição dos EXPOSITORES para desmontagem de seus estandes, no 

dia 18 de junho, das 22 às 24 horas para retirada somente de equipamentos e produtos de 

pequeno porte e no dia 19 de junho, das 08 às 12 horas, IMPRETERIVELMENTE. 
 

DESMONTAGEM MONTADORAS 
Dias: 19 e 20/06 - das 08 às 20 horas. 



 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
• A realizadora do evento, não se responsabilizará por nenhum produto ou equipamento do 

expositor não retirado até as 12 horas do dia 19 de junho. 

• Após 10 minutos do encerramento das atividades diárias da feira (22h10min), a iluminação 

do pavilhão será parcialmente desligada. Aparelhos que necessitem de fornecimento 

contínuo de energia devem obrigatoriamente estar ligados em circuitos independentes. Às 

22h20min serão desligadas totalmente as luzes e correntes elétricas do Centro de 

Convenções.  

• Não é proibida nenhuma confraternização entre expositores e convidados dentro dos 

estandes. É exigido o máximo de compreensão para respeitar o espaço dos demais 

expositores, os limites de som e os horários determinados pela Organização. Em hipótese 
alguma será permitido ultrapassar o horário das 22 horas. 

 

02.7 - PREMIAÇÃO: 
Haverá premiação para os estandes (1° e 2°  lugar em duas categorias) que mais se 

destacarem durante a realização do PECNORDESTE 2009.  
 

02.8 - SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA FEIRA: 
A Secretaria Administrativa da Feira ficará localizada no Hall de entrada do Centro de 

Convenções do Ceará. 
 

 

 
03.1 - LIMPEZA: 
Diariamente o expositor deverá remover o lixo, empacotado em sacos plásticos que obedeça 

às normas de higiene, para um depósito comum, sendo vedado o acúmulo de lixos de trânsitos 

dos visitantes. 

03. PROVIDÊNCIAS PREPARATÓRIAS



 

Esta remoção dar-se-á no horário das 22h00 às 22h30min e/ou das 7h00 às 10h00, sendo 

vedada qualquer alteração dos mesmos. 
 

03.2 - SEGURANÇA: 
Haverá serviço de vigilância nas áreas comuns durante todo o evento, 24 horas por dia. 

Entretanto, o expositor que deseja vigia ou segurança exclusivo para o seu estande, se 

responsabilizará por todas as despesas e terá que obrigatoriamente informar a organização do 

evento, a contratação do serviço. 
 

ATENÇÃO: 
 

• Aconselhamos que pequenos objetos, bebidas alcoólicas e materiais de valor sejam 

mantidos em armários com chave, após o término de cada dia do evento. 

• Recomendamos redobrar a atenção a todos os seus objetos pessoais, enquanto 

estiverem no pavilhão, especialmente laptops, câmeras digitais e celulares. Mantenha-os 

sob sua observação constante ou em local seguro. A incidência de furtos deste tipo de 

equipamento em eventos tem aumentado significamente. Fique atento e evite 

transtornos. 
 

03.3 - REMESSA, RETORNO, CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS: 
1) No período da feira, somente será permitidas a entrada e saída de material no horário de 8 

às 10 horas ou de 16 às 17 horas, pelo Bloco F, mediante identificação do responsável pela 

entrada e saída de mercadorias. 

2) Tão logo termine o trabalho de carga e descarga, o veículo deverá deixar o estacionamento 

externo do Centro de Convenções para evitar maiores transtornos no local. 

3) FICA PROIBIDA QUALQUER CARGA E DESCARGA NA PARTE FRONTAL DO 
CENTRO DE CONVENÇÕES DO CEARÁ. 



 

 
 

 

04.1 - NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
 

1. Os descritivos que serão fixados nas testeiras básicas deverão ser solicitados diretamente a 

Prática Eventos ou a empresa montadora até o dia 10 de junho. A não solicitação até está 

data, permite a montadora à não execução do serviço. 

2. Recomendamos ao expositor, comunicar a organizadora a definição da montadora 

contratada para a execução do estande e, preferencialmente o envio do projeto que deverá ser 

executado. Desta maneira a organizadora terá como acompanhar a montagem. 

3. Aconselhamos aos expositores verificarem a montagem do seu estande básico, no terceiro 

dia de montagem (14 de junho, das 8 às 18 horas), para qualquer modificação possível. Após 

está data a montadora não poderá alterar mais o estande. 

4. Não é permitida a instalação de ar condicionado dentro dos pavilhões, pois os mesmo já 

possuem climatização própria. 

5. Nenhuma peça do estande, mesmo em balanço, poderá ultrapassar o perímetro da área 

locada, seja a área externa ou interna. 

6. É proibido furar paredes, tetos, pisos ou instalações dos pavilhões, aplicar colas, 
tintas ou quaisquer materiais que os danifiquem. O expositor que causar danos a esses 
elementos fica obrigado a pagar os respectivos reparos.  
 

04.2 - LIGAÇÕES HIDRÁULICAS 
 

1) A instalação de pontos e esgoto, em cada estande, será realizada pela montadora que 

assume a responsabilidade do serviço e do pagamento. 

 

04. NORMAS BÁSICAS DE MONTAGEM



 

 

04.3 - LIGAÇÕES ELÉTRICAS 
 
1) Recomendamos atenção aos equipamentos, fios, cabos e iluminação, para que não fiquem 

expostos aos estandes vizinhos e nem visitantes, por questão de segurança. 

2) Recomendamos que cada estande tenha equipamentos de proteção (em local de fácil 

acesso) contra possíveis curtos circuitos que venham a ocorrer. 

3) Não é permitido a instalação de artefatos elétricos pingentes, nem a fixação externa, sem 

avaliação prévia pela área técnica.  
 

04.4 - TELEFONIA E INTERNET: 
 

1) Qualquer necessidade de uma linha telefônica ou acesso a Internet deverá ser solicitada 

diretamente com a Oi - CE (Companhia telefônica local pelo telefone 0800 310800), cuja 

cobrança deverá ser destinada, exclusivamente, ao próprio nome/endereço e, em hipótese 

alguma, ao endereço/nome do Centro de Convenções, para a FAEC ou Prática Eventos. 

2) O expositor que desejar, poderá solicitar acesso a Internet ao fornecedor oficial de 

equipamentos do evento, que oferecem conexão sem fio. Para maiores informações contactar 

a empresa organizadora. 
 
 
 
 
 
05.1 - CHEGADA DOS FUNCIONÁRIOS: 
 
Recomendamos que a chegada do pessoal, a serviço no estande, seja antecipado em 1 hora 

do horário de abertura do evento, ou seja, as 12 horas. 

05. NORMAS DE OPERAÇÃO DOS ESTANDES



 

 

 
05.2 - ORIENTAÇÕES: 
 

1. Os corredores são de uso comum para circulação e não podem ser interrompidos por 

qualquer promoção; 

2. Os aparelhos sonoros devem operar em níveis de volume adequado, limitando a 85 
decibéis, para não prejudicar a operação dos demais estandes. A realizadora se 
reserva o direito de interromper o fluxo de energia elétrica dos estandes cujos 
operadores insistam em operar tais aparelhos com volume acima do limite. 

 

CLÁUSULA PENAL: 
 

Esta cláusula é genérica e está prevista, para o descumprimento de qualquer ordem disposta 

neste Manual do Expositor. 

Em caso de haver descumprimento dos horários previstos para a montagem, desmontagem, 

decoração, entrada de material, etc, o expositor pagará multa no valor de R$ 232,00 (Duzentos 

e trinta e dois reais) por hora de atraso. 

Durante a realização do evento (15 a 18 de junho de 2009), caso seja constatada qualquer 

irregularidade nas Normas de Operação dos Estandes, a realizadora (FAEC) notificará por 

escrito o expositor e este terá o prazo máximo de 02 horas para corrigir a irregularidade. Caso 

persista, é reservado a FAEC fechar o estande infrator por todo aquele dia em que houver a 

irregularidade. 

 

 


